
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

. , 
LU .11 1 631. aa 23 4e outubro 4. 1961. 

• Abre, no Tesouro do Estado o 
Oredito Especi&l ae Cri SOO,OOO,OO ( 
quinhentcs mil cruzeiros) para o fim 
que eapBci1'1clh 

o l'JlESIDEmE DA ASsmlllLtIA LJ:;GISLATIVA DO ESTADO DE 
!!ATO GllOSSO t • 

Foço eabor quo a As~e.ble1a Leg!slat1va do Estado d~ 
croto e eu promulgo nos termos do parágrafo 211 do artigo -
16 da Oonstituição do Estado, a seguinte Lei I 

Artigo 111 - F1ca aberto, no Tesouro do Estado, à Se 
oretlU'~ da Agricul~a. Indústria, Oomor01!h Viação e ~ 
bras PUblicas, o Crédito Especial na importano1a do Or 11 
SOO.OOO,OO (quinhentos mil oruze1ros). 

Artigo 211 - O o~dito a quo se retere o artigo p~ 
meir9, destiDA-se a construção de uma ponte .ôbre o rio -
J,uru, na estrada quo liga os oolonia. de Paredes no muni­
Cipio

1
da Rio Verde de llato Grcaso. à colônia Toquor1.t no 

munio pio de COXim, a cargo da :;0 Res1dsnoia da O.E.K.-IIt. 

Artigo :;11 - O valor do presonte orédito sorá ooberto 
com os roc~os provenientos do exoeoso de arrocadação que 
os 1n41cee. tconioos autonzQlII prover., 

• Artigo 411 - Esta lei entrara em viGor na data da BWl 
publicação, rovogadaa as dispoeiçõ.s em contrário. 

Asaemb1Óla Logiolativa do Estado, ao Cuiabá. 2' de 
outubro de 1961. 
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